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PROJETO DE LEI Nº ___ DE ___ DE FEVEREIRO DE 2025 

Dispõe sobre a alteração da Lei nº 19.757, de 17 
de julho de 2017, para garantir o funcionamento 
das creches públicas durante o período de férias 
escolares e dá outras providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da 
Constituição Estadual, decreta e sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º A Lei nº 19.757, de 17 de julho de 2017, passa a vigorar acrescida do seguinte artigo: 

"Art. 2º-A. As creches públicas estaduais e municipais do Estado de 
Goiás deverão manter funcionamento regular durante o período de 
férias escolares, garantindo assistência educacional e social às crianças 
matriculadas, cujos responsáveis não disponham de alternativa para 
sua guarda e cuidado. 

§1º O funcionamento das creches no período de férias deverá assegurar 
a manutenção dos serviços essenciais ao desenvolvimento integral da 
criança, incluindo alimentação, recreação, assistência pedagógica e 
atividades lúdicas apropriadas para cada faixa etária. 

§2º A operacionalização do funcionamento das creches durante as 
férias deverá observar os seguintes princípios: 

I - atendimento contínuo e ininterrupto, garantindo o direito à 
educação e à proteção social da criança;  

II - compatibilização da escala de servidores, assegurando direitos 
trabalhistas e o cumprimento da carga horária prevista em lei;  

III - adaptação do projeto pedagógico às especificidades do período de 
férias, priorizando atividades lúdicas, recreativas e de socialização;  

IV - alimentação escolar balanceada, conforme diretrizes do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE);  

V - segurança e bem-estar das crianças, com equipe mínima de 
profissionais capacitados para atender às necessidades físicas, 
emocionais e educacionais;  
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VI - priorização do atendimento às crianças em situação de 
vulnerabilidade social e cujos responsáveis comprovem a 
impossibilidade de acompanhá-las no período." 

Art. 2º O Estado de Goiás poderá firmar convênios com os Municípios para viabilizar o 
atendimento em creches públicas municipais, garantindo o financiamento adequado para a 
manutenção das atividades durante o período de férias escolares. 

§1º O financiamento poderá ser realizado por meio de transferência direta de recursos 
estaduais ou via suplementação do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica (FUNDEB), assegurando a destinação específica para o funcionamento das unidades 
no período de férias. 

§2º A União poderá ser instada a contribuir para o custeio do programa, mediante repasse de 
recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) ou de outras fontes 
federais de fomento à educação infantil. 

Art. 3º O descumprimento das disposições desta Lei sujeitará os gestores públicos 
responsáveis às penalidades cabíveis, conforme legislação vigente. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, ___ de fevereiro de 2025. 

 
 
 

MAURO RUBEM 
DEPUTADO ESTADUAL (PT) 
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JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo garantir o direito à educação e à proteção 
social das crianças em idade de creche, estabelecendo a obrigatoriedade do funcionamento das 
unidades públicas de ensino infantil durante o período de férias escolares. 

A inclusão do artigo 2º-A na Lei nº 19.757/2017 visa suprir uma lacuna existente na 
política educacional do Estado de Goiás, garantindo que as creches públicas funcionem 
ininterruptamente, permitindo que pais e responsáveis, especialmente os de baixa renda, 
possam continuar suas atividades laborais sem prejuízo ao cuidado de seus filhos. 

A Constituição do Estado de Goiás, em seu artigo 10, estabelece a competência do 
Estado para dispor sobre a organização e funcionamento dos serviços públicos educacionais, 
cabendo à Assembleia Legislativa legislar sobre a matéria de forma a garantir a efetividade do 
direito à educação infantil. Além disso, o artigo 227 da Constituição Federal determina que é 
dever do Estado assegurar à criança, com absoluta prioridade, o direito à educação, ao lazer e 
à convivência familiar e comunitária. 

No Estado de Goiás, a ausência de atendimento em creches públicas durante o recesso 
escolar representa um desafio significativo para as famílias trabalhadoras, especialmente as de 
baixa renda, que não dispõem de alternativas seguras e adequadas para a guarda de seus filhos. 
A inexistência de uma política pública que assegure esse atendimento compromete a rotina 
profissional dos pais e responsáveis, impactando diretamente a economia local e o bem-estar 
das crianças. 

Além dos benefícios educacionais e sociais, a implementação desta alteração na 
legislação estadual também tem impactos positivos na economia, pois proporciona maior 
segurança às famílias trabalhadoras, que podem manter suas atividades profissionais sem a 
preocupação com a guarda dos filhos durante as férias escolares. Ademais, a continuidade das 
atividades nas creches possibilita a geração de empregos temporários para educadores, 
monitores e auxiliares, estimulando a economia local e o setor da educação. 

Dessa forma, considerando os princípios da proteção integral da infância, da dignidade 
da pessoa humana e do direito fundamental à educação, propomos a aprovação desta alteração 
na Lei nº 19.757/2017, visando garantir o funcionamento das creches públicas no período de 
férias escolares, proporcionando um ambiente seguro, educativo e acolhedor para as crianças e 
suas famílias. 

Sala das Sessões, ___ de fevereiro de 2025. 

MAURO RUBEM 
DEPUTADO ESTADUAL (PT) 
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REGISTRO DE ANDAMENTO DE PROCESSO
 

 
 
Termo Eletrônico de Tramitação - Processo: 3213/2025 - PLO 85/2025 - ID: 2226460 
 
 
Setor de Origem da Tramitação: ASSESSORIA ADJUNTA DE PROTOCOLO-GERAL
 
Setor de Destino da Tramitação: GESTÃO PARLAMENTAR
 
Usuário Responsável pela Tramitação: BARBARA OTTONI PANERARI - ASSESSORA LEGISLATIVO
 
Data da Tramitação: 18 de fevereiro de 2025.
 
_________________________________________________________________________

 
Registro de Informações: 
 
 
 

Este termo eletrônico de tramitação não integra os correspondentes autos físicos.
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Termo Eletrônico de Tramitação - Processo: 3213/2025 - PLO 85/2025 - ID: 2226460 
 
 
Setor de Origem da Tramitação: GESTÃO PARLAMENTAR
 
Setor de Destino da Tramitação: PLENÁRIO
 
Usuário Responsável pela Tramitação: CAROLINA DI ASSIS OLIVEIRA - ANALISTA LEGISLATIVO
 
Data da Tramitação: 19 de fevereiro de 2025.
 
_________________________________________________________________________

 
Registro de Informações: 
 
 
 

Este termo eletrônico de tramitação não integra os correspondentes autos físicos.
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REGISTRO DE ANDAMENTO DE PROCESSO
 

 
 
Termo Eletrônico de Tramitação - Processo: 3213/2025 - PLO 85/2025 - ID: 2226460 
 
 
Setor de Origem da Tramitação: PLENÁRIO
 
Setor de Destino da Tramitação: SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS LEGISLATIVOS FINAIS
 
Usuário Responsável pela Tramitação: MARCOS JOSE MARQUI - ASSISTENTE LEGISLATIVO
 
Data da Tramitação: 20 de fevereiro de 2025.
 
_________________________________________________________________________

 
Registro de Informações: 

APROVADO PRELIMINARMENTE. À PUBLICAÇÃO E, POSTERIORMENTE,
ENCAMINHE-SE À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 
EM 20/02/2025

 
Deputado ANTÔNIO GOMIDE

 
– 1º SECRETÁRIO em exercício –

 
 
 
 
 

 
 
 

Este termo eletrônico de tramitação não integra os correspondentes autos físicos.
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REGISTRO DE ANDAMENTO DE PROCESSO
 

 
 
Termo Eletrônico de Tramitação - Processo: 3213/2025 - PLO 85/2025 - ID: 2226460 
 
 
Setor de Origem da Tramitação: SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS LEGISLATIVOS FINAIS
 
Setor de Destino da Tramitação: SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO
 
Usuário Responsável pela Tramitação: IZIDORIO MARTINS NETO - ASSESSOR LEGISLATIVO
 
Data da Tramitação: 20 de fevereiro de 2025.
 
_________________________________________________________________________

 
Registro de Informações: 
 
 
 

Este termo eletrônico de tramitação não integra os correspondentes autos físicos.
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REGISTRO DE ANDAMENTO DE PROCESSO
 

 
 
Termo Eletrônico de Tramitação - Processo: 3213/2025 - PLO 85/2025 - ID: 2226460 
 
 
Setor de Origem da Tramitação: SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO
 
Setor de Destino da Tramitação: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
 
Usuário Responsável pela Tramitação: LUCIANA COSTA ALVES - ASSESSORA LEGISLATIVO
 
Data da Tramitação: 24 de fevereiro de 2025.
 
_________________________________________________________________________

 
Registro de Informações: 
 
 
 

Este termo eletrônico de tramitação não integra os correspondentes autos físicos.
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REGISTRO DE ANDAMENTO DE PROCESSO
 

 
 
Termo Eletrônico de Tramitação - Processo: 3213/2025 - PLO 85/2025 - ID: 2226460 
 
 
Setor de Origem da Tramitação: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
 
Setor de Destino da Tramitação: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
 
Usuário Responsável pela Tramitação: FABIANA DINIZ RASSI - ASSESSORA LEGISLATIVO
 
Data da Tramitação: 28 de fevereiro de 2025.
 
_________________________________________________________________________

 
Registro de Informações: 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
 
 
 
DISTRIBUÍDO AO RELATOR DEPUTADO GUGU NADER EM 27/02/2025.
 
 
 
PRESIDENTE: DEPUTADO AMILTON BATISTA DE FARIA FILHO.
 
 
 

 
 

 
 
 

Este termo eletrônico de tramitação não integra os correspondentes autos físicos.
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